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   SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL PARA O CARGO DE  

                      FISCAL DE TRIBUTOS.               

 

     

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Artigo 17 da Lei Complementar 

Nº 12/2009 de 06 de novembro de 2009, e  ordem classificatória do Decreto Nº. 

2932/2012, 
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                  Art. 1º. – Nomear, em estágio probatório a partir do dia 04 de dezembro de 2012, 

a Sra. Leila Danieli Schach Sudbrack, portadora do RG. Nº. 8.358.657-5/PR, para exercer o 

Cargo de Fiscal de Tributos, simbologia 17 referência A, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, em virtude de habilitação em Concurso Público. 

 

                 Art.  2º.  -  Fica assegurado a servidora  o disposto no artigo 38 da Lei 

Complementar Nº. 12/2009 de 06 de novembro de 2009, em caso de não cumprimento do 

estágio probatório previsto no artigo 1º. Desta Portaria, sendo a mesma reconduzida 

automaticamente ao cargo anteriormente ocupado. 

                    

 

                     REGISTRE-SE  

                     PUBLIQUE-SE 

 

           

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, em 04 de  

dezembro de 2012.          

 

  

 

                                                                           NORBERTO PINZ 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

   ROSMERE I.S. SCHNEKEMBERG 

Secretária Municipal de Administração. 
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